
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA - MINAS GERAIS 

Autoriza venda c1e veículos. 

A Câmara Liunicipal de Santa J~usia decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica a Prefei tu1°a I.Iunici:pal autorizada a 

vender pelo preço da melhor oferta, acima do valor estimado, os 
seguintes veículos pertencentes ao Patrimônio do 
considerados imprestáveis :para os seus serviços. 

1 Can1i1111ão n1arca CI-iEVI10LET 

rnoc1êlo 1948 ...............•......•......•.. l'TCr~~-1.200,00 

1 Jeep Vlillys· modêlo 1949 .................... l'TCr~'.l 800,00 

Artigo 2Q - Revogam-se as disposições em contrário., entando 

a presente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura l.Iunicipal de Santa Luzia, 2 de maio de 1970. 
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